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"De olho no que pisa": os perigos da contaminação do 
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"Watch your step": dangers of soil contamination
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É indiscutível que, dado o volume de água no 
nosso planeta, esse poderia ser chamado de Planeta 
Água. No entanto, não podemos fechar os olhos para 
os quase 30% de superfície terrestre que dá nome 
ao planeta, que abriga os mais de 7,5 bilhões de 
seres humanos e uma importante parcela de nossa 
biodiversidade. É sobre nosso chão, sobre nosso solo, 
que estão edificadas nossas construções, rodovias, 
ferrovias; é nele que se cultiva ou se cria a maior parte 
dos alimentos para nosso consumo; e onde passamos 
a maior parte das nossas vidas.

O compartimento solo está sujeito a diferentes 
processos que podem reduzir sua qualidade, tais 
como erosão, desertificação, inundação, presença 
de patógenos e parasitas e a contaminação por 
substâncias químicas. Todos esses processos parecem 
ter estreita relação com atividades antropogênicas; 
mas, por outro lado, também são capazes de afetar 
negativamente a qualidade de vida do ser humano. 
Dentre esses, destaca-se a contaminação química do 
solo, não porque é o mais agressivo ou o que causa 
maiores prejuízos ao solo, mas porque é o mais 
silencioso e invisível. Certamente uma mãe impediria 
seu filho de brincar na areia para "não pegar" vermes, 
germes, bactérias, bicho de pé; jamais para evitar 
plumbemia, selenose ou intoxicação por qualquer outro 
elemento químico, que pode estar presente em altas 
concentrações no solo. 

Embora o solo seja fonte e/ou depósito de muitos 
contaminantes químicos, o número de estudos que 
investigam a amplitude da contaminação dos solos e 
dos seus efeitos ecológicos e na saúde humana ainda 
é bem inferior ao daqueles sobre a contaminação do 
ambiente aquático, por exemplo. Qualquer um pode 
chegar à mesma conclusão realizando uma busca 
simples em alguma base de dados de artigos científicos 
utilizando os termos indexadores correspondentes ao 
assunto.

Sob o ponto de vista da proteção legal dos 
compartimentos ambientais e tomando como base as 
resoluções do Conselho Nacional do Meio Ambiente 
(CONAMA), embora a Resolução Nº 420/20091, 
referente à proteção da qualidade do solo e das 
águas subterrâneas, seja infinitamente mais moderna 
que a Resolução Nº 003/19902, que dispõe sobre 
qualidade do ar (registre-se aqui a necessidade urgente 
de atualizar essa última Resolução), ela possui alguns 
gargalos de exequibilidade. Talvez o principal deles 
seja o estabelecimento dos valores de referência de 
qualidade (VRQs) por meio dos órgãos ambientais 
estaduais e do Distrito Federal.

Na Resolução CONAMA Nº 420/20091, a 
indicação de quais solos seguirão as diretrizes para 
o gerenciamento de áreas contaminadas se dá por 
meio da categorização dos solos em diferentes classes 
de qualidade do solo, baseada na concentração de 
substâncias químicas, estabelecendo quatro classes em 
ordem crescente de contaminação: Classe 1, Classe 2, 
Classe 3 e Classe 4. Esse enquadramento é realizado 
com base em valores orientadores: os VRQs; os de 
prevenção (VP); e os de investigação (VI). O VI é a 
concentração de uma determinada substância no solo 
que, em níveis elevados, apresenta riscos potenciais 
à saúde humana. O VP é o valor limite de uma 
determinada substância, de modo que seja capaz de 
sustentar as suas funções principais e foi estabelecido 
baseado em análise de fitotoxicidade e avaliação 
de risco ecológico. E o VRQ é a concentração de 
uma determinada substância que define a qualidade 
natural do solo. Os dois primeiros valores foram 
determinados na referida Resolução; mas os VRQs 
seriam estabelecidos pelos órgãos ambientais estaduais 
e do Distrito Federal competentes em um prazo 
originalmente de quatro anos após publicada aquela 
Resolução; posteriormente, ficou estabelecido um novo 
prazo máximo, dezembro de 2014. Até 2016, dentre 
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todos os órgãos ambientais estaduais e do Distrito 
Federal, apenas cinco haviam estabelecido os VRQs 
próprios3. Mesmo para esses Estados, o número de 
substâncias químicas contempladas é reduzido. 

Saindo da esfera legal, convém ressaltar outros 
aspectos sobre a exposição aos solos e seus 
contaminantes químicos, bem como seus efeitos 
adversos aos organismos vivos. O primeiro dado 
relevante a ser mencionado, e que pouca gente 
conhece, é que a United States Environmental 
Protection Agency estima a taxa de ingestão involuntária 
de solo (solos + poeira) na ordem de: 100 mg/dia, 
para crianças de 0 a 6 meses de idade; 200 mg/dia, 
para crianças de 6 meses até 12 anos de idade; 
e de 100 mg/dia, para indivíduos a partir de 12 
anos de idade4. Em uma conta rápida, considerando 
uma expectativa de vida de aproximadamente 80 
anos, calculamos que cada ser humano ingere, 
involuntariamente, quase 3,5 kg de solo durante 
sua vida. Isso quer dizer que, hipoteticamente, uma 
pessoa que passa a vida toda em um solo com uma 
concentração de 300 mg/kg de chumbo (permitida 
pela Resolução CONAMA para solos residenciais) 
ingere, de forma involuntária, só por viver e respirar 
naquele ambiente, mais de 1 g de chumbo ao longo 
da vida. Parece pouco? Isso equivale, em média, a 
34,3 µg/dia de chumbo. Aqui cabe mencionar que 
a Food and Drug Administration, agência americana 
responsável pelo controle da segurança alimentar, fixa 
em 6 µg/dia o nível máximo de ingestão de chumbo 
por via alimentar5.

Em 2014, publicamos um estudo que relacionava 
a ingestão de solo de áreas impactadas por atividades 
de carvão com o risco mutagênico obtido por 
meio do consagrado teste de Ames6. Para isso, foi 
calculado o volume de solo necessário para dobrar 
a taxa de mutação espontânea e o tempo necessário 
para que essa taxa fosse atingida (utilizando o valor 
de 200 mg/dia de ingestão involuntária de solo em 
crianças). Os resultados revelaram que a exposição 
aos solos, por um período entre 0,6–3 dias, já era 
suficiente para dobrar a taxa de mutação espontânea, 

uma vez que essas taxas foram obtidas com valores 
que variaram entre 129,3 e 600 mg de solo. Entre 
as áreas de coleta de solo desse estudo estavam 
parques públicos, o que liga um alerta sobre o risco 
mutagênico ao qual as crianças podem estar expostas, 
pelo simples e inocente fato de brincar em um parque 
ou em uma praça próximos à sua casa.

Outro estudo investigou, experimentalmente, os 
impactos da exposição a solos de praças públicas 
contaminados por mercúrio. Durante 120 dias, 
ratos Wistar foram expostos oralmente ao lixiviado 
dos solos e, após esse período, foram constatadas 
alterações hematológicas, fisiológicas e principalmente 
comportamentais. Após essa exposição crônica, alguns 
ratos começaram a perder a mobilidade do tronco 
posterior, comprometendo a locomoção dos mesmos. 
Obviamente, tal resultado não pode ser extrapolado 
para um cenário de exposição humana a esses solos, 
mas serve de alerta para o perigo de uma exposição 
crônica a solos urbanos contaminados por mercúrio7.

Uma série de outros estudos experimentais tem 
revelado efeitos adversos decorrentes da exposição a  
solos urbanos contaminados, causando prejuízos 
genéticos8, fisiológicos9 e reprodutivos10. Como 
mencionado anteriormente, devemos ter cuidado 
na extrapolação desses cenários, mas tais estudos 
servem para revelar os perigos da exposição a solos 
contaminados por substâncias químicas e para que 
tenhamos mais cuidado onde pisamos. 

Nossa estreita relação com o solo realça a 
necessidade do cuidado para com esse compartimento 
ambiental, e os estudos mencionados nos alertam 
para a diminuição progressiva da qualidade do solo e 
para os potenciais riscos invisíveis, aos quais estamos 
vulneráveis. Os órgãos ambientais competentes 
precisam fazer com que sejam cumpridos os deveres 
legais dos poluidores e aprimorar, a cada dia, os 
mecanismos que dispomos para a manutenção 
da qualidade ambiental. De modo mais amplo, a 
sociedade como um todo precisa estar bem atenta, 
pois, ao que parece, "o que polui é invisível aos olhos".
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